
DECRETO NO 025/2025, DE 16 DE ABRIL DE 2026,

,DISPÕE SOBRE PONTO
FACULTATIVO NAS REPARTIçOESpúeucas MuutctpAts, ,to
peníooo ouE sE uettctotte e oÁ
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O Prefeito tunicipal de Buerarema, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere à Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.01o - Ponto Facultativo nas repartições Públicas Municipais da administração
direta no dia 20 de abril de 2026 (segunda-fe,ra), em razáo do feriado nacional
celebrando o Dia de Tiradentes, comemorado em 2í de abril de 2026 (terça-feira) e
visando economicidade e organização da administração pública.

Art, 02o - Excluem-se do ponto facultativo os sêrviços essenciais de intêresse público,
prestados pelo município à população, que deverão ser realizados normalmente, como
atendimento médico, coleta de lixo e congêneres.

Art. 03o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e ficam revogadas as
disposiçóes em contrário.

Art. 04" - As horas de trabalho não prestadas correspondentes ao ponto Íacultativo
serão compensadas ainda no curso do corrente ano, restando seu planejamento e
controle a cargo da secretãria responsável

Gabinete do Prefeito do Município de Buerarema, 16 de abril de 2026
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